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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO COM PARTICIPAÇÃO AMPLA – DISPUTA DE LANCES SISTEMA 

ABERTO C/PRORROGAÇÃO DO TEMPO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO     Nº 004/2024. 

 

DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 06/02/2024. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/02/2024 ÀS 09h00min HORAS. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ONDE OCORRERÁ A SESSÃO PÚBLICA: www.selcorp.com.br 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ por intermédio da sua Pregoeira e 

membros da equipe de apoio,  no uso de suas atribuições legais e competências delegadas por portaria, torna público que se 

acha aberta, neste Município, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de 

licitações denominado “SISTEMA SELCORP DE LICITAÇÕES ELETRÔNICAS”, com utilização de recursos de tecnologia 

da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO por item, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ – PI,  obedecidas todas as disposições contidas na Lei 
14.133/21 de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores, Decreto 10.024 e Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 e 

ainda, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e dos dispositivos e exigências previstas neste Edital e seus anexos.  

As propostas e os documentos para habilitação deverão obedecer às especificações deste Edital e seus anexos e serem 

encaminhados, concomitantemente, até a data e horário constantes neste Edital, por meio eletrônico após o cadastro dos 

interessados em participar do certame e o credenciamento de seus representantes no SISTEMA SELCORP DE LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.selcorp.com.br, no dia e 

hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio, designados 

nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites para inserção de propostas e início da sessão previstos no presente 

Edital, para o fim de providenciar seu credenciamento junto ao sistema eletrônico de licitações em tempo hábil para viabilizar 

sua participação na licitação. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site oficial da Prefeitura Municipal de JATOBÁ DO PIAUÍ-PIAUÍ, Licitações, 

bem como no endereço eletrônico: www.selcorp.com.br,  para ciência de todos os interessados. 

 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ – PI, em conformidade 

com as especificações técnicas constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.2. O objeto deste certame licitatório será dividido em lotes conforme consta no Anexo I – Termo de Referência, facultando-

se aos licitantes a participação em quantos ITENS forem de seu interesse. 

 
1.3.  As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Pregão Eletrônico e das condições 

gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da 

correta formulação da proposta e de seu integral cumprimento. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados em contratar com o Poder Público, empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil, que atuem em atividade econômica compatível com o objeto e que sejam seus 

representantes legais detentores de login e senha para acesso ao sistema SELCORP. 

2.1.1. O cadastro da licitante e seus representantes é  gratuito e deverá ser realizado junto à administradora do sistema 

eletrônico, diretamente no site www.selcorp.com.br, na opção “CADASTRE-SE” mediante apresentação de documentos e 

assinatura eletrônica do contrato de concessão de acesso, ANTERIORMENTE à abertura da sessão pública, com, no mínimo, 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e autorizará a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio 

do sistema SELCORP. 

2.1.2. Os documentos necessários para o cadastro da licitante estão relacionados no Termo de Condições de Uso, Anexo II, 

disponível no site www.selcorp.com.br. 

2.1.3. O login e senha é de uso pessoal e intransferível e todos os atos praticados através de sua utilização será de 

responsabilidade do seu detentor. 

2.1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor, que pagará à administradora do 

sistema eletrônico, o valor equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação definidos no 

contrato de concessão de acesso. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido dos dados de acesso, ainda que por terceiros.  

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 2.6. Não poderão disputar esta licitação:  

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta;  
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si;  

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 2.6.11. Não poderá participar, 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física 

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 

2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

 

2.9. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 

a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 

de execução.  

 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 

de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.12. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 
licitações da SELCORP, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação 

no certame ou de sua contratação, bem como que conhece e aceita os regulamentos do sistema eletrônico de licitações, relativos 

ao Pregão Eletrônico. 

 

2.13. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente 

credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não 

credenciada como sua representante. Em caso de perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o 

seu cancelamento ou sua regularização contatando o administrador do sistema SELCORP. 

 

2.14. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico. 

 
2.15. Os interessados em participar deste Pregão poderão obter maiores informações sobre cadastro e credenciamento junto à 

Central de Atendimento da SELCORP, pelo telefone (14) 99164-9190 (whatsapp) ou diretamente no site www.selcorp.com.br. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.selcorp.com.br, na opção 

“LICITAÇÕES – PREGÕES ELETRÔNICOS – PREGÃO – “ITEM”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 

endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 

3.1.1. Por ocasião do cadastro da proposta e após preenchidos os campos obrigatórios, obedecendo ao artigo 26 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019, as licitantes deverão inserir os documentos exigidos para a habilitação conforme item 

4 deste edital. Caso tenham inseridos documentos e certidões por ocasião do credenciamento no sistema SELCORP, 

deverão rever suas certidões e substituir aquelas que porventura estiverem com sua validade vencida. 

3.1.2 Será obrigatório a inserção de proposta inicial no sistema, conforme modelo de proposta ANEXO II.1, no qual o Pregoeira 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, VEDADA QUALQUER TIPO DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, que contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência” 

 

3.2. Os preços unitários e total, marcas e modelos (quando necessários) serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em 

moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento 

do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao 

cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas 

na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado 

em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação 

dos preços ofertados pelo Pregoeira. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá 

requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele 

em que celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público 

contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples 
Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

3.4. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação. 

 

3.5. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no 

edital e seus anexos e, vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

3.6. Para arquivos anexos à proposta inicial de preços, quando previstos em Edital e inseridos na forma prevista pelo sistema 

eletrônico, será vedada a identificação do licitante por qualquer meio, sob pena de desclassificação. 
 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, que deverão ser 

anexados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital no subitem 3.1.1, por meio eletrônico (upload), 

http://www.selcorp.com.br/
http://www.selcorp.com.br/
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através de arquivos em “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de tamanho para cada arquivo e demais 

regras estabelecidas pelo sistema SELCORP, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. Habilitação jurídica 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;  
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de sociedade cooperativa. 

g) RG e CPF dos sócios; 

h) Certidão simplificada da junta comercial; 

 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pelo TST; 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado e Certidão 

de Negativa de Débitos Fiscais e Tributários, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Município e 

Certidão de Negativa de Débitos, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

4.1.3. Qualificação econômico-financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 

do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por 

certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

4.1.4. Qualificação Técnica 
4.1.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 

realização dos serviços similares e/ou compatíveis com o objeto da licitação. 

 

4.1.5. Declarações e outras comprovações 
4.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.1, 

atestando que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

4.1.5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.2, 

afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal nº 12.846/2013. 

4.1.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal da 
licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal e em  se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 

declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo II.4, declarando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.5.4. Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA.  Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.5.3 

e 4.1.5.4 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, 
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a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 
34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

4.1.5.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial competente;  

4.1.5.4.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de Enquadramento de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.5.4.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente que comprove 

Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as 

expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. A Pregoeira, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações solicitadas no 
item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos 

itens 4.1.3 e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão ser 

apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto da contratação. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal ou 

trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.2.5. Nos termos do Decreto Federal nº 10.024/2019, a critério da Pregoeira, poderão ser solicitados documentos 

complementares à habilitação. Documentos complementares servirão para esclarecer dúvidas ou complementar a proposta e, 

não são nenhum daqueles documentos constantes do item 4 deste Edital, estes não poderão ser complementados ou substituídos 

após a abertura da sessão. 

 
5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeira dará início à sessão 

pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na 

forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeira se limitará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) Contiver vícios insanáveis; 
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e)  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

f) Ter se identificado por qualquer meio na sua proposta. 

 

5.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração.  

5.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeira, que comprove:  

5.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

5.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
5.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.5.1. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com observância dos critérios legais 

estabelecidos para tanto. 

 

5.6. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das desclassificadas. 

 

5.7. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas, no 

modo DISPUTA ABERTA, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação automática dessa 
etapa conforme regra abaixo. 

5.7.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os 

casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro 

lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
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5.7.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS) e incidirá sobre 

o valor do Km/Rod de cada item da planilha. 

5.7.3. A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos. 
5.7.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da disputa, quando 

houver lance admissível ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos 

de prorrogação automática.  

5.7.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-

se-á, automaticamente, quando atingido o segundo minuto contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar 

prorrogação. 

5.7.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

5.7.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores; 

5.7.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.7.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no item 5.4.3. 

 
5.8. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação final, 

em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 

 

5.9. Empate ficto. Tratamento diferenciado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

5.9.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei 

Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% 

(cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeira para que apresente preço inferior ao 

da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas 

empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 
5.9.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o 

exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das 

propostas se enquadrem nas condições indicadas no item 5.6.1. 

5.9.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será 

assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

 

5.10. Negociação.  A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens abertas no 

sistema, com vistas à redução do preço. 

 
5.11. Aceitabilidade.  Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

5.11.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, 

apurados mediante pesquisa realizada pelo Órgão Gerenciador que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.11.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime tributário 

diferenciado. 

5.11.3. Na mesma sessão pública, a Pregoeira solicitará da licitante detentora da melhor oferta o envio, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta readequada, contendo os preços unitários e o novo valor 

total para a contratação a partir do valor total final obtido no certame e, quando necessários e solicitados pela Pregoeira, no 

mesmo prazo acima, deverá enviar, também via sistema, os documentos complementares.  

5.11.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo do produto ofertado, observadas as 
especificações do Termo de Referência constante do Anexo I. 

5.11.3.2.A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os esclarecimentos que julgar necessários. 

 5.11.3.3. A critério da Pregoeira, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da 

planilha de proposta. 5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 5.8.3, 

sua proposta não será aceita pela Pregoeira. 

 

5.12. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao julgamento 

da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital e 

inseridos no sistema SELCORP, concomitantemente ao cadastro da proposta; 

b) Caso os dados e informações constantes no sistema SELCORP não atendam aos requisitos estabelecidos no item 4 deste 
Edital, a licitante será inabilitada e tal decisão será certificada pelo Pregoeira na ata da sessão pública; 
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c) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira, respeitada a ordem de 
classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de informações, no 

momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a que se refere 

a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e 

“c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos enviados na forma constante da alínea “c” deverão 

ser apresentados no endereço Praça Nossa Senhora das Graças, s/n, Centro, JATOBÁ DO PIAUÍ– PI, CEP: 64.275-000, em 

até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação 
das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em órgão da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde 

que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores 

individuais ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007 será exigida 

apenas para efeito de celebração da contratação. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para 

a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma 

restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do licitante enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 

n° 11.488/2007, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados 

durante o certame licitatório e na forma prescrita neste item 5.12. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeira informará às demais licitantes que poderão consultar as informações 

cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeira deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

 
5.13. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP/MEI/COOPERATIVA.  A licitante habilitada nas condições da alínea 

“f” do item 5.12 deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 

positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 

vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.14. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.12, a sessão pública será suspensa pelo Pregoeira, 

observados os prazos previstos no item 5.13 para que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

 

5.15. Por ocasião da reativação da sessão, o Pregoeira decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da regularidade 

fiscal e trabalhista de que trata o item 5.12, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

 

5.16. Licitação fracassada. Não havendo nenhum licitante que atenda às exigências e aos requisitos do edital, a licitação será 
declarada fracassada. 

 

5.17. Adjudicação. A adjudicação será feita por item. 

 

6. RECURSO e HOMOLOGAÇÃO  

 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos itens 5.13, 

o Pregoeira informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que poderão manifestar a intenção de interpor 

recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio disponibilizado no 

sistema. 

 
6.2. Havendo interposição de recurso a Pregoeira informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as 

razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais 

licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a 
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partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos 
autos do processo no endereço indicado pela Unidade Compradora. 

 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico através do e-mail 

licitacaojatoba2021@gmail.com.  A apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada 

mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do direito de recorrer, podendo 

o Pregoeira declarar o vencedor do certame na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório. 

 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, respondendo 

pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeira, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, se a desconexão 

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas e, somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do período estabelecido 

no Edital. 

 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do 

certame. 

 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS 
8.1. Prazo de entrega. Os bens/serviços deverão ser realizados conforme ordem de serviços e realizados em até 05 (cinco) 

dias corridos, contados da data da retirada da nota de empenho pela contratada. 

 

8.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega terá início no dia útil posterior ao 

envio da confirmação de recebimento, que será impressa e juntada aos autos do processo. 

 

8.3. Remissão ao Termo de Referência. O objeto desta licitação deverá ser entregue nos prazos e nos locais indicados no 

Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, 

seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. Recebimento provisório. O objeto/serviço será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da realização dos serviços, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura. 

 

9.2. Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o 

número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do 

contratante responsável pelo recebimento. 

 
9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

9.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do contratante, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

mailto:licitacaojatoba2021@gmail.com
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9.4. Recebimento definitivo. O recebimento do objeto/serviço dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral dos serviços realizados contratadas, mediante 

“Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Prazo. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada 

nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, no endereço desta Prefeitura indicado neste Edital, à 

vista do respectivo “Termo de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”. 
 

10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 03 

(três) dias após a data de sua apresentação válida.  

 

10.3. CADIN ESTADUAL E MUNICIPAL. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros 
em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais e Municipal – 

CADIN ESTADUAL E MUNICIPAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que os registros estão suspensos. 

 

10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no Banco do Brasil S/A 

ou outra instituição. 

 

10.5. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 

relação ao atraso verificado. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do 

Município de JATOBÁ DO PIAUÍ-Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer 

atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

 

11.2. Multas e registros. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na 

legislação vigente, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”,   no endereço: http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

 

11.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 

11.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 

eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, ou em 

seus anexos. 

 

11.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção.  

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução da contratação, serX'á objeto de instauração de processo administrativo 

de responsabilização nos termos da Lei Federalnº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 
 

12. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação decorrente deste certame licitatório. 

 

13. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

13.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em campo próprio do 
sistema, encontrado na opção “ESCLARECIMENTOS” ou “IMPUGNAÇÕES” do certame. As impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.1.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados pelos interessados em até 03 (três) dias úteis 

antes do início da sessão pública. 

13.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de esclarecimentos respondidos pelo 

Pregoeira até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública.  

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.
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13.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública, se for o 
caso. 

13.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

14. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

14.1. NÃO SE APLICA A ESSA LICITAÇÃO. 

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada 

a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeira e as questões relativas ao sistema, pela Diretoria de 

Projetos e Desenvolvimentos da Selcorp S/A. 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo 

Pregoeira e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para a Pregoeira, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão 

pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o 

Pregoeira ou para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até 

a conclusão da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para 

a entrega das propostas. 

 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na 

etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo Pregoeira na etapa 

"Análise da Aceitabilidade de Preço". 

 

15.7. Documentos complementares. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira poderá 

solicitar documentos complementares que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

15.7.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial e nos sítios eletrônicos 

https://www.jatobadopiaui.pi.gov.br/ e www.selcorp.com.br opção ““LICITAÇÕES – PREGÕES 

ELETRÔNICOS. 

 

15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital serão contados em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Elesbão Veloso, Estado do Piauí 
15.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelos de Declarações; 

 Anexo III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

JATOBÁ DO PIAUÍ (PI), 26 de janeiro de 2024. 

 

Silvaneide Maria de Oliveira  
Pregoeira 
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ANEXO I: 

TERMO DE REFERENCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 001/2024 

MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ-PI 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para os serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino, garantindo a 

locomoção de ida       e vinda para as unidades de ensino do município de Jatobá do Piauí - PI, em conformidade com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

JUSTIFICATIVA 

O Município de Jatobá do Piauí, possui uma grande quantidade de alunos na zona rural do município e demais 

localidades,  e para ofertar, aos estudantes da rede pública municipal, transporte escolar, garantindo a locomoção de ida 

e vinda para as unidades de ensino no município de Jatobá do Piauí  - PI, conforme roteiro e horários estipulados pela 

grade curricular, bem como casos especiais. 

O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do ensino, visto que a atividade escolar 

demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado de forma segura, confortável e com o menor custo possível. 

Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar aos estudantes da rede estadual 

de ensino público, todos estes quesitos, visto que a não observância de qualquer, pode comprometer o processo de ensino-

aprendizagem como um todo. De tal sorte, como meio de proporcionar a igualdade material e efetivo acesso à educação, 

evidencia-se a necessidade de o poder público prover meios para transportar alunos residentes em zona rural e distantes 

das escolas. 
Deve-se ressaltar que o transporte escolar se faz necessário para atender a demanda da grade curricular, em virtude do 

inicio do ano letivo, o qual é utilizado pelos alunos que necessitam de transporte público para se locomover até os 

estabelecimentos de ensino. 

O município com esta contratação garante o direito dos alunos de se locomover das localidades mais distantes até as 

unidades de ensino, contribuindo assim com a diminuição da evasão escolar e garantindo conforme e comodidade dos 

alunos. 

A empresa contratada deverá recolher os alunos nas localidades rurais e transportar até as unidades escolares, conforme 

indicações nos roteiros determinados pela grade curricular, e após o termino do horário escolar retornar as localidades 

rurais devolvendo alunos com segurança e conforto. 

DA VISITA TÉCNICA 

A licitante poderá vistoriar o(s) local(is) onde serão entregues os bens e executados os serviços até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existentes, mediante prévio agendamento de horário em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão do 

Pregão Eletrônico, junto a Comissão de Licitação pelo E-mail: cplpmcc2021@gmail.com, 

Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, as licitantes não poderão alegar 

o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações 

assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 

Pregão. 

GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com 

autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados ou Municípios (Art. 136 da Lei nº 9.503 de 
23 de setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro). A autorização referida deverá ser afixada na parte interna do 

veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada condução de escolares em número superior 

à capacidade estabelecida pelo fabricante (Art. 137). Para tanto, exige-se: 

a) Registro como veículo de passageiros; 

b) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

c) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda 

a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de 

veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

d) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

f) Cintos de segurança em número igual à lotação; 

g) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo DETRAN; 

mailto:cplpmcc2021@gmail.com
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h) O veículo utilizado para a execução de serviços de transporte escolar não poderá ter mais de 15 

(quinze) anos de vida útil; 

i) A Prefeitura realizará trimestralmente vistoria, com relação aos condutores, considerando o exposto 

no memorial descritivo e edital; 

j) A prestadora de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a legislação vigente; 

O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao estabelecido no Calendário 

Escolar; 

k) O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao estabelecido 

no Calendário Escolar; 

l) O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das escolas para a sede 

nos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, Diretoria das Escolas, tais como: 

torneios esportivos, Festa Junina, Feiras Municipais, atividades da Semana da Pátria, Semana Farroupilha, 
e quaisquer outras atividades promovidas, conforme ordem de serviços; 

                        m)O serviço de transporte escolar deverá transportar alunos da rede municipal de ensino. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

O quantitativo a ser licitado referente aos serviços está baseado nos serviços e quantitativo especificados na tabela abaixo: 

 
ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEMMODELOS/ 
CARROS 

ESCOLAS ROTAS QUE PERCORRE NUMERO 
ALUNOS  

KM (IDA E 
VOLTA 

VALOR 
KM/RODA
DO 

VALOR 
DIÁRIO 

VALOR MENSAL 
(21 dias) 

VALOR TOTAL 
PARA 10 MESES 

01 ÔNIBUS Escola Municipal João Félix de 
Andrade 

Sambaiba/Santa Maria/ Andrés / Sede 
do município. MANHÃ E TARDE 

60 60 R$ 7,90 R$ 474,00 R$ 9.954,00 R$ 99.540,00 

02 ÔNIBUS Escola Mun.Francisco 
Feliciano/Esc.João félix 

Quem Dirias/ Buritizinho /Altidão/ / Belo 
Horizonte/ Cumbuco/ Cedro / Sede do 
município. MANHÃ 

60 70 R$ 7,90 R$ 553,00 R$ 11.613,00 R$ 116.130.00 

03 ÔNIBUS Esc.Mun.Tertuliano 
Pereira/Esc.Mun.João Félix 

Impueira da onça/ Cacimba da Onça/ 
Assentamento Felipe/ Altidão / Sede do 
município – MANHÃ. 

60 30 R$ 7,90 R$ 237,00 R$ 4.977,00 R$ 49.770,00 

04 VAN Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Sede do Município/Malhada Grande/ 
Riacho/ Sede do Município – MANHÃ e 
Riacho/Malhada Grande/Sede do 
Município - TARDE. 

15 44 R$ 6,90 R$ 303,60 R$.6.375,60 R$ 63.756,00 

05 VAN Escola Municipal Francisco 
Feliciano Pereira de Oliveira 

Montanha/ Assentamento Pachecoo/ 
Buritizinho/ Quem Dirias / Tamarindo. 
Turno – MANHÃ E Buritizinho/ Belo 
Horizonte/ Quem Diras/ Montanha/ 
Tamarindo – Turno TARDE. 

30 86 R$ 6,90 R$ 593,40 R$ 12.461,40 R$ 124.614,00 

06 ÔNIBUS Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Serrote/Passagem do 
Meio/Cascalho/Batoque/Assentamento 
São José/ Angelim/ Varjota / Sede do 
município – TURNO MANHÃ. 

40 55 R$ 6,90 R$ 379,50 R$ 7.969,50 R$ 79.695,00 

 R$ 53.350,50 R$ 533.505,00 

 

DO TRANSPORTE 

Os roteiros serão em veículos apropriados e em bom estado de conservação. 

O condutor de veículo destinado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes requisitos (Art. 138 do Código 

de Trânsito Brasileiro): 

✓ Ter idade superior a vinte e um anos; 

✓ Ser habilitado na categoria D; 

✓ Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

médias durante os doze últimos meses; 

✓ Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do DETRAN. 

✓ Atestado médico dos condutores, por médico de Saúde e Segurança do Trabalho, a ser 

apresentado por ocasião da assinatura do contrato; 

O disposto acima não exclui a competência municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para o 

transporte de escolares (Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro). 
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DOS VEÍCULOS 

A execução dos serviços se dará com utilização dos tipos de veículos descritos acima, conforme condições do trajeto e 

em consonância com as recomendações do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 

FNDE e legislação de trânsito aplicável. 

 

Eventualmente, a Contratada poderá utilizar, justificadamente, veículo distinto do previsto pela Administração para a 

execução dos serviços em determinado trecho. A utilização de veículo distinto deverá, além de justificada e informada à 

Administração Contratante, seguir a legislação vigente para o transporte de passageiros, as recomendações do FNDE. A 

contratada não fará jus, nessa hipótese, a qualquer acréscimo no valor contratualmente devido. 

Todos os veículos devem estar adequados às normas de acessibilidade de portadores de necessidades especiais, 

possibilitando o transporte deste tipo de passageiros. 
A utilização de carros adaptados, se justifica em razão de haver itinerários onde os demais veículos previstos neste 

Instrumento não conseguem trafegar, bem como à existência, em alguns casos, de árvores com copas que impossibilitam a 

passagem de veículos maiores 

Os veículos deverão ainda possuir: 

a) Cinto de segurança em boas condições e para todos os passageiros; 

b) Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor; 

c) No máximo dez anos de fabricação, para o caso de veículos pesados, e sete anos, para 

veículos leves, nos termos das Recomendações dadas pelo FNDE; 

d) Registrador de velocidade (TACÓGRAFO), aparelho instalado no painel do veículo que registra 

a velocidade e paradas do veículo; 

e) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 

traseiras, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta; 

Na ocasião da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos devidamente 

autenticados: 

                    a)CRLV do Veículo; 

                    b)Seguro Obrigatório; 

 

Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e qualificados para 

exercer a função nos termos da Resolução nº 168, de 14.12.2004 – CONTRAN, portando obrigatoriamente crachá de 

identificação, vistoria dos veículos e curso de motorista. 

Os veículos deverão estar equipados com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros. 

Os veículos deverão estar equipados com dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidentes. 

Deverá os veículos estar à disposição para realizarem os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Educação para tráfego em pistas pavimentadas ou não. 

Somente serão executados os serviços de veículos compatíveis com o itinerário preestabelecido, sendo que qualquer outro 

caso será desconsiderado pela Contratante para efeitos de atesto da execução dos serviços e pagamento. 

Caso ocorra a substituição de algum veículo, a Contratada se responsabiliza a prestar informação e remeter à SEDUC 

todas as documentações citadas no subitem 5.2.3 inerentes ao novo veículo a ser utilizado. 
Os veículos utilizados deverão estar adesivados externamente, indicando o telefone da Ouvidoria do Município, para 

facilitar o registro de reclamações e controle social da execução dos serviços. 

DA MANUTENÇÃO DOS VÉICULOS 

Da Manutenção Preventiva 

A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos necessários à execução dos serviços ora pretendidos será 

da empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às recomendações do Manual do 

Proprietário de cada veículo, ficando estabelecida a seguinte frequência máxima sem se limitar a ela e aos serviços abaixo 

descritos; 

Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motor, em conformidade com a periodicidade estabelecida pelo 
fabricante; 

Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem vibrações e na ocasião da troca de pneus; 

Verificar o estado de conservação dos pneus e providenciar rodízio deles sempre que necessário; 

Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual do Proprietário de acordo com a recomendação do 

fabricante; 

Da Manutenção Corretiva 

A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um componente do veículo por 

desgaste ou por quebra dele. 

A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo para isso seguro com 

cobertura contra terceiros. 
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A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos envolvidos na prestação dos serviços, 

desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, 

ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado anteriormente. 
 

A Contratada deverá ainda apresentar, ao final de cada mês, em meio eletrônico, via ou outro meio viável, os seguintes 

relatórios, indicando: 

a) Atendimentos realizados com quantidade de veículos, usuários, 

quilometragem rodada e dias trabalhados; 

b) Manutenção preventiva, indicando intervenção realizada em cada veículo, mostrando a 

quilometragem percorrida até a data da manutenção; e 

c) Ocorrências no mês,   indicando veículos   parados por   problemas de 
manutenção corretiva. 

 

DOS CONDUTORES 

O condutor do veículo deverá ter: 

a) Idade superior a 21 anos; 

b) Habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 

d) Ter se formado em curso de Formação de condutor de Transporte Escolar; 

e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

médias durante os dozes últimos meses. 

O condutor deverá assumir diariamente o veículo, uniformizado e com adequada aparência pessoal, bem como 

capacitados para: 

a) Sempre que convocado, comparecer, imediatamente ao local designado pela Contratante, para 

efeitos de esclarecimentos, ou exames de quaisquer problemas na execução dos serviços; 

b) Portar sempre algum meio de comunicação como, por exemplo, aparelho de telefonia móvel 

(celular); 

c) Sempre contatar o fiscal do contratante, o informando de toda ocorrência na prestação de serviços, 

ou qualquer fato/anormalidade que possa ocasionar algum prejuízo na continuidade da prestação 

do serviço ou em seu resultado final; 

d) Cumprir fielmente a programação dos serviços, feita periodicamente pelo Contratante, sempre se 

valendo da cortesia, para fins de garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

e) Fazer as anotações dos registros de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da jornada 

de trabalho, e após comunicar ao Contratante; 

Registrar em relatório de bordo individualizado para cada veículo utilizado, a quantidade e identificação de alunos, 

professores e servidores transportados em cada dia letivo. 

A uniformização do condutor será estabelecida conforme padrão da Contratada, e será por ela fornecida a seus 

empregados. 

Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar com crachá de identificação 

visível. 

É direito da Contratante rejeitar qualquer empregado da Contratada, assim como 

solicitar sua substituição, caso o empregado apresente algum comportamento não condizente às suas funções e normas 

estabelecidas, obrigando à Contratada acolher e respeitar a decisão da Contratante. 

É vedado à Contratada substituir qualquer dos seus empregados quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação 

à Contratante. 

É dever da Contratada garantir o comportamento moral e profissional dos seus empregados, cabendo a Contratadas e 
responsabilizar integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos que vierem a ser cometidos em caso 

de ação ou omissão por parte do empregado, incluindo a inobservância das normas e ordens da Contratante 

 

MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Para fins do disposto artigo 28, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021, consideram-se os serviços a serem contratados 

como serviços comuns, já que os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. Deste modo a Modalidade de licitação a ser adotada é "PREGÃO ELETRÔNICO". 

O tipo de julgamento a ser adotado é o "MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM POR KM/ROD", tendo em vista a 

viabilidade e divisibilidade da solução uma vez que a fragmentação do objeto em contratações diversas não comprometer 

a integração da solução, atingindo a eficácia pretendida pela contratação, e não comprometer no resultado da prestação 

de serviços. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas do 

contrato a ser celebrado; 

Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução dos serviços contratados; 

Realizar o pagamento dos valores acordados, conforme disposto no contrato a ser celebrado. 

Oferecer condições físicas e estruturais necessárias à CONTRATADA para realização dos serviços contratados, 

disponibilizando todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência; 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer alteração na administração ou do endereço de 

cobrança, bem como quaisquer ocorrências de eventos que possam prejudicar a qualidade dos serviços contratados. 
Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA, que forem autorizados, em suas dependências para manutenção, a 

qualquer hora do dia, em horário comercial, com a presença de pelo menos 01 (um) de seus funcionários; 

Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA; 

Notificar a Contratada, fixando-lhes prazos para substituição dos serviços fornecidos com irregularidades. 

Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensão de serviço ou sustação de pagamentos, 

todas as vezes que forem comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer inobservâncias das exigências deste Termo 

de Referência. 

Prestar à Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas 

na contratação. 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações contratuais dentro das normas e 

condições deste procedimento licitatório; 

Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor; 

Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos serviços prestados, para imediata substituição; 

Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento. Designar o responsável pela 

fiscalização do Contrato. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Executar perfeitamente os serviços, através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas, obrigando-se a indenizar, a 

Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados praticados 

por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá aos danos causados a terceiros durante 

a execução dos serviços de transporte; 

Observar o início da prestação do serviço e também o encerramento da jornada que será considerado a partir ponto de 

coleta dos alunos, cujos pontos foram definidos pela contratante na descrição do percurso. Não poderá haver falhas na 

prestação do serviço, pois este é contínuo e essencial, a falha acarreta prejuízos para administração. O inadimplemento 

resultará na aplicação das sansões cabíveis, podendo gerar rescisão contratual. Na hipótese de falha mecânica no veículo 

oficial, que faz o transporte, e/ou outros imprevistos de qualquer natureza, a contratada deverá dar continuidade ao mesmo 

com outro veículo, sendo as despesas de sua exclusiva responsabilidade às despesas extraordinárias. 

Para execução dos serviços, utilizar veículos adequados e legalmente licenciados, que ofereça total segurança e proteção, 

aos mesmos, contra agentes esternos (chuva, poeira, etc.). 

Manter os veículos com o sistema de freio, pneus, carburação, elétrico, refrigeração e mecânico, bem como pintura e 

lataria em perfeito estado, realizado revisões periódicas e mantê-lo em perfeito estado de conservação e limpeza, 

objetivando a boa execução dos serviços sob a sua responsabilidade, e oferecendo o máximo de segurança no que se 

refere à prevenção de acidentes e danos que possam causar a Prefeitura ou a terceiros. 

Executar os serviços através de profissionais capacitados, habilitados, possuidores de qualidades do tipo gentileza, 

cautela, atenção, educação e prudência no trânsito. 

Assumir total responsabilidade quando da ocorrência de quaisquer avarias nos veículos, adotando providências urgentes 
e imediatas para que o(s) chegue(m) ao(s) local(is) a que se destinam, dentro dos prazos aceitáveis e em perfeitas 

condições. 

Respeitar e fazer cumprir as normas de Trânsito (regulamentos) e de medicina do trabalho previstas na legislação 

pertinente, ter como de sua inteira responsabilidade quaisquer acidentes que passam serem vítimas suas empregadas; 

Utilizar número de veículos suficientes para a execução dos serviços nos roteiros estipulados neste Termo de Referência, 

ficando estabelecido que, caso esse número se torne insuficiente, caberá a Contratada suprir a necessidade verificada para 

a execução satisfatória dos serviços; 

Ter veículo de reserva, para que, em caso de avaria dos que se acham em uso, os serviços não sofram dissolução de 

continuidade, caso não seja possível, será descontado da futura mensal a substituição dos veículos feito pela prefeitura; 

Coordenar e supervisionar os serviços, cumprindo rigorosamente, os roteiros fixados no edital e neste contrato, cujo controle 

será exercido pela prefeitura e pela Contratada. 
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Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí  - PI a ocorrência de qualquer impedimento na 

realização dos serviços, oficializando a comunicação posteriormente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Permitir que a Prefeitura Municipal de Jatobá do Piauí  inspecione os serviços objeto da contratação, ficando assegurado 
o direito de aceitá-los ou não. 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de 

origem Federal, Estadual e Municipal. 

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE na 

execução do contrato, atendendo, com diligência, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas à regularização de 

faltas e correções verificadas. 

Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, cabendo-lhe inteiramente a 

responsabilidade por eventuais transgressões. 

Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito 

desempenho das atividades dos serviços contratados. 

Manter, durante a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

qualificação e habilitação exigidas na licitação mantendo- se sempre em situação regular. 

 

DA PROPOSTA 

A proposta do licitante deverá cobrir todos os custos operacionais necessários à execução dos serviços, incluindo, 

impostos, taxas, contribuições, obrigações trabalhistas, bem como custos com os equipamentos, softwares, componentes 

de infraestrutura, instrumental, ferramentas, equipe técnica, telefone celular, rádio comunicação, equipamentos de reserva 

e custos com os atendimentos de manutenção corretiva e preventiva, não cabendo ao licitante qualquer reclamação 

posterior, e ainda: 

a) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da CONTRATADA, devidamente assinado 
por seu representante legal, contendo o valor global dos serviços a serem contratados, o valor total do investimento 

em equipamentos e recursos humanos, os quais devem ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito 

em algarismo e por extenso, compatíveis com os preços correntes no mercado, e ainda deverá constar: 

b) Declaração que conhece todos os dados dos serviços para a execução do objeto a ser executado; 

c) Os seguintes dados da Empresa: Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-
mail, banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento. 

d) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

e) A proponente deverá descrever tecnicamente na proposta a solução ofertada, atendendo 

integralmente as especificações contidas neste projeto. 

f) A proponente deverá apresentar junto à proposta, sob pena de desclassificação, uma planilha com 

todos os serviços. 

g) Toda a documentação apresentada pela concorrente estará sujeita a diligências e/ou auditorias 

para comprovação da veracidade das informações prestadas. 

h) Será desclassificada a proposta em desacordo com o disposto neste Termo de Referência, que se 

oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A execução dos serviços será iniciada quando da assinatura do contrato a ser celebrado. 

O contrato terá período de vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo. 

Em caso de rescisão por parte da CONTRATADA a mesma deverá encaminhar notificação escrita previamente com 30 
dias, podendo ser prorrogado pelo mesmo período caso a CONTRATANTE julgue que poderá haver prejuízo ao usuário. 

Em caso de rescisão por parte da CONTRATANTE a CONTRATADA deverá ser notificada previamente por escrito, 

com prazo não inferior a 30 dias. 
Nos casos em que a CONTRATADA já estiver com duas notificações anteriores por descumprimento do Contrato, a 

CONTRATANTE poderá rescindir com a CONTRATADA independente de prévio aviso ou notificação. 

Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do contrato de gestão ao qual está contratação estará vinculada, o contrato 

firmado entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será rescindido, independente de prévio aviso ou notificação. 

Caberá, ainda, a rescisão de pleno direito, no caso especificado na alínea “a”, abaixo, sem que assista às contraentes 

direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa, por mais especial que seja: Por insolvência, impetração 

ou solicitação de concordata ou falência de qualquer das partes; 

Por motivo de força maior ou caso fortuito. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, 

não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 
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DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato dar-se-á em qualquer dos casos que tratam os Artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada por inadimplência estão previstas no artigo 156 e em seus incisos 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

a) Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis até 31 de  dezembro de 2024. Se durante 

a vigência do contrato, este não for rescindido em seu vencimento, poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer 

tempo, em razão da necessidade ou conveniência de continuação da prestação de serviços, a partir da negociação 

acordada entre as partes, visando à adequação aos novos preços de mercado e a demonstração analítica de variação 

dos componentes dos custos deste Instrumento, devidamente justificada. 

b) No caso de prorrogação do contrato, fica acordado que os valores serão reajustados, para cada 

exercício a ser executado, pelo índice expressamente informado no contrato de prestação de serviços a ser 
celebrado, o IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

 

c) O Preço do Contrato também poderá ser revisado, para mais ou para menos, nas hipóteses abaixo 

relacionadas, desde que a ocorrência destas resulte em comprovada repercussão no Preço do Contrato: 

I. Motivos de Força Maior ou Caso Fortuito; 

II. Alterações não passíveis de previsão na legislação tributária e demais normas regulamentares, 

bem como no recolhimento ou contabilização de taxas, contribuições e impostos, que comprovadamente impactem 

no Preço do Contrato, quando ocorridas após a sua assinatura; 

III. A variação do valor contratual para fazer face à revisão de preços, se aplicável, será processada 

mediante a celebração de aditamento. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não Será permitida 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação conforme disciplina o artigo 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 
VII). 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DO PAGAMENTO 

As faturas serão emitidas dentro da competência, no dia 25 de cada mês da prestação de serviços, com vencimento de 

até 30 (trinta) dias por meio de depósito em conta. 

Juntamente à nota fiscal referente aos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal o número do contrato de prestação de serviços, bem como 
a competência a que se refere o fornecimento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários para os serviços objeto deste Termo de Referência serão oriundos do fpm, icms, 

pnate, proete, fundeb 30 %, recursos próprios, pnat, qse,  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa 

Jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, da legislação correlata e demais 

exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

LEGISLAÇÃO NORMATIVA 

Lei Complementar Nº 131/2009 – Lei da Transparência; Lei Nº 

12.527/2011 – Lei do Acesso à Informação; 

Lei Complementar Nº 101/2000; Lei 

Federal Nº 14.133/21; 

Lei Complementar n° 123/2006 

LEI Nº 9.394/96 (com acréscimo da Lei nº 10.709/2003); 

Decreto 10.024 e Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zerado, 

incompatíveis com os preços pelo mercado. 

A prefeitura de Jatobá do Piauí  não tem a obrigação de contratar o serviço publicado. 

As partes contratantes comprometem-se a cumprir todas as obrigações assumidas neste Termo de Referência. 

A fim de atingir a excelência na qualidade do serviço, os veículos a serem utilizados deverão ser de ótima qualidade e 

atender às especificações técnicas exigidas neste termo de referência. 

Deverá ser assegurado, a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp131.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Verificada qualquer irregularidade, a Contratante poderá suspender a execução dos serviços ou recusar a aceitação 

deles, cabendo à Contratada arcar com as despesas até então realizadas ou com o ressarcimento dos valores pagos. 

A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados a ela, 
assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes. 

A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, quanto à 

operacionalidade do gerenciamento. 

Será permitido à Contratante solicitar a adaptação do sistema contratado as suas peculiaridades, bem como relatórios 

gerenciais adicionais necessários a melhor gestão da frota, sem custos adicionais aos valores contratados. 

Os orçamentos das manutenções preventivas e corretivas, devidamente analisados pelo Fiscal do Contrato, serão 

submetidos à aprovação. 

 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 Para efeito de cotação, deverá ser apresentado o VALOR            DO ITEM                          

INDIVIDUALIZADO, em reais (R$), conforme tabela descrita neste Anexo I. 

Para efeito de julgamento será levado em consideração o MENOR VALOR POR ITEM POR KM/RODADO que a licitante possa 
oferecer para a Administração Pública. 

O valor dos objetos licitados deverá ser proposto em moeda corrente nacional, em algarismo e/ou por extenso, deverá também 

estar incluído, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas relacionadas com a entrega do bem. 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 
ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEMMODELOS/ 
CARROS 

ESCOLAS ROTAS QUE PERCORRE NUMERO 
ALUNOS  

KM (IDA E 
VOLTA 

VALOR 
KM/RODA
DO 

VALOR 
DIÁRIO 

VALOR MENSAL 
(21 dias) 

VALOR TOTAL 
PARA 10 MESES 

01 ÔNIBUS Escola Municipal João Félix de 
Andrade 

Sambaiba/Santa Maria/ Andrés / Sede 
do município. MANHÃ E TARDE 

60 60 R$ 7,90 R$ 474,00 R$ 9.954,00 R$ 99.540,00 

02 ÔNIBUS Escola Mun.Francisco 
Feliciano/Esc.João félix 

Quem Dirias/ Buritizinho /Altidão/ / Belo 
Horizonte/ Cumbuco/ Cedro / Sede do 
município. MANHÃ 

60 70 R$ 7,90 R$ 553,00 R$ 11.613,00 R$ 116.130.00 

03 ÔNIBUS Esc.Mun.Tertuliano 
Pereira/Esc.Mun.João Félix 

Impueira da onça/ Cacimba da Onça/ 
Assentamento Felipe/ Altidão / Sede do 
município – MANHÃ. 

60 30 R$ 7,90 R$ 237,00 R$ 4.977,00 R$ 49.770,00 

04 VAN Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Sede do Município/Malhada Grande/ 
Riacho/ Sede do Município – MANHÃ e 
Riacho/Malhada Grande/Sede do 
Município - TARDE. 

15 44 R$ 6,90 R$ 303,60 R$.6.375,60 R$ 63.756,00 

05 VAN Escola Municipal Francisco 
Feliciano Pereira de Oliveira 

Montanha/ Assentamento Pachecoo/ 
Buritizinho/ Quem Dirias / Tamarindo. 
Turno – MANHÃ E Buritizinho/ Belo 
Horizonte/ Quem Diras/ Montanha/ 
Tamarindo – Turno TARDE. 

30 86 R$ 6,90 R$ 593,40 R$ 12.461,40 R$ 124.614,00 

06 ÔNIBUS Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Serrote/Passagem do 
Meio/Cascalho/Batoque/Assentamento 
São José/ Angelim/ Varjota / Sede do 
município – TURNO MANHÃ. 

40 55 R$ 6,90 R$ 379,50 R$ 7.969,50 R$ 79.695,00 

 R$ 53.350,50 R$ 533.505,00 

 

JATOBÁ DO PIAUÍ-PI, 26 de janeiro de 2024. 

 
 

Silvaneide Maria de Oliveira  

Pregoeira 
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Anexo I.1 – Modelo de Proposta Inicial 
 

 

(PROPOSTA QUE DEVERÁ SER INSERIDA NO SISTEMA, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO) 

 
ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEMMODELOS/ 
CARROS 

ESCOLAS ROTAS QUE PERCORRE NUMERO 
ALUNOS  

KM (IDA E 
VOLTA 

VALOR 
KM/RODA
DO 

VALOR 
DIÁRIO 

VALOR MENSAL 
(21 dias) 

VALOR TOTAL 
PARA 10 MESES 

01 ÔNIBUS Escola Municipal João Félix de 

Andrade 

Sambaiba/Santa Maria/ Andrés / Sede 

do município. MANHÃ E TARDE 

60 60     

02 ÔNIBUS Escola Mun.Francisco 
Feliciano/Esc.João félix 

Quem Dirias/ Buritizinho /Altidão/ / Belo 
Horizonte/ Cumbuco/ Cedro / Sede do 
município. MANHÃ 

60 70     

03 ÔNIBUS Esc.Mun.Tertuliano 
Pereira/Esc.Mun.João Félix 

Impueira da onça/ Cacimba da Onça/ 
Assentamento Felipe/ Altidão / Sede do 
município – MANHÃ. 

60 30     

04 VAN Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Sede do Município/Malhada Grande/ 
Riacho/ Sede do Município – MANHÃ e 
Riacho/Malhada Grande/Sede do 

Município - TARDE. 

15 44     

05 VAN Escola Municipal Francisco 
Feliciano Pereira de Oliveira 

Montanha/ Assentamento Pachecoo/ 
Buritizinho/ Quem Dirias / Tamarindo. 
Turno – MANHÃ E Buritizinho/ Belo 
Horizonte/ Quem Diras/ Montanha/ 
Tamarindo – Turno TARDE. 

30 86     

06 ÔNIBUS Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Serrote/Passagem do 
Meio/Cascalho/Batoque/Assentamento 
São José/ Angelim/ Varjota / Sede do 
município – TURNO MANHÃ. 

40 55     

   

                 VALIDADE DA PROPOSTA ___(    )  DIAS. 

 

ANEXO I.2 – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /2024 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS.  

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE / UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA 

LICITANTE: 

TELEFONE: 

BANCO DA 

LICITANTE: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

  Nº DA AGÊNCIA: 
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ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEMMODELOS/ 

CARROS 

ESCOLAS ROTAS QUE PERCORRE NUMERO 

ALUNOS  

KM (IDA E 

VOLTA 

VALOR 

KM/RODA
DO 

VALOR 

DIÁRIO 

VALOR MENSAL 

(21 dias) 

VALOR TOTAL 

PARA 10 MESES 

01 ÔNIBUS Escola Municipal João Félix de 
Andrade 

Sambaiba/Santa Maria/ Andrés / Sede 
do município. MANHÃ E TARDE 

60 60     

02 ÔNIBUS Escola Mun.Francisco 
Feliciano/Esc.João félix 

Quem Dirias/ Buritizinho /Altidão/ / Belo 
Horizonte/ Cumbuco/ Cedro / Sede do 
município. MANHÃ 

60 70     

03 ÔNIBUS Esc.Mun.Tertuliano 
Pereira/Esc.Mun.João Félix 

Impueira da onça/ Cacimba da Onça/ 
Assentamento Felipe/ Altidão / Sede do 
município – MANHÃ. 

60 30     

04 VAN Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Sede do Município/Malhada Grande/ 
Riacho/ Sede do Município – MANHÃ e 
Riacho/Malhada Grande/Sede do 
Município - TARDE. 

15 44     

05 VAN Escola Municipal Francisco 
Feliciano Pereira de Oliveira 

Montanha/ Assentamento Pachecoo/ 
Buritizinho/ Quem Dirias / Tamarindo. 
Turno – MANHÃ E Buritizinho/ Belo 
Horizonte/ Quem Diras/ Montanha/ 
Tamarindo – Turno TARDE. 

30 86     

06 ÔNIBUS Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Serrote/Passagem do 
Meio/Cascalho/Batoque/Assentamento 

São José/ Angelim/ Varjota / Sede do 
município – TURNO MANHÃ. 

40 55     

   

 

VALIDADE DA PROPOSTA ___(    ) DIAS. 

 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Licitação em 

epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

______________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 

CPF 

 

 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 

DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO II.1 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CF/88 

 

ANEXO II.1 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº    
PROCESSO Nº    

A empresa  (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob   

o   nº , sediada à       

(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador 

(a) da carteira de identidade nº e do CPF nº , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz:  

 

(     ) SIM ( ) NÃO 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

______________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 

CPF 
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ANEXO II.2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA 

INDEPENDENTE 

ANEXO II.2 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 

CNPJ 

sob o nº , sediada à (Endereço 

Completo), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade nº e do CPF 

nº , DECLARA, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido 

de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 

que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios deforma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; IV – no tocante a licitações e 

contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou  
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intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema financeiro nacional. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

______________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 

CPF 
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ANEXO II.3 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

ANEXO II.3 - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE  PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADAS 
REFERÊNCIA: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     PROCESSO Nº    

A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no 

CNPJ 

sob o nº , sediada à (Endereço 

Completo), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade nº e do CPF 

nº , DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 

Eletrônico nº  , sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( )MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 

123, de 14/12/2006; 
( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

______________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 

CPF 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
CNPJ: N º 01.612.557/0001-46 

 

ANEXO II.4 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COOPERATIVA 

ANEXO II.4 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA 

QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI 

FEDERAL Nº 11.488/2007 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 

LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.4. DO 

EDITAL. 

 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), 

inscrita no  CNPJ 

sob o nº , sediada à

 (Endereço Completo), 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de identidade 

nº e do CPF nº , 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração 

do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

LOCAL E DATA 

 

 

______________________________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RG 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
CNPJ: N º 01.612.557/0001-46 

 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX.2024 

REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX 

 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO 

PIAUÍ – PI QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ-PI E A EMPRESA: XXXXXXX, 

CNPJ n° XXXXXXXXXX, PARA OS FINS A QUE SE DESTINAM. 
 

A Prefeitura Municipal de JATOBÁ DO PIAUÍ - PI, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.557/0001-46, com sede na Praça 

Nossa Senhora das Graças, s/n, Centro, JATOBÁ DO PIAUÍ– PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Nonato Gomes de Oliveira, e a empresa: XXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° 

XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXX, N° XXX, CEP: XXXXXX, na cidade de XXXXXXX– XX, doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente TERMO DE CONTRATO, que será regido nos termos da Lei 14.133/2021, suas 

alterações  e demais normas pertinentes, no que couber, em decorrência do PREGÃO N° xxx/2024 – Prefeitura Municipal de 

JATOBÁ DO PIAUÍ - PI, conforme o Processo Administrativo N° xxx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO (art. 92, I e II). 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PARA OS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ – 

PI, em conformidade com os termos do Edital, e proposta apresentada pela CONTRATADA, que fica fazendo parte deste 

contrato, independentemente de transcrição, conforme art. 92, I e II da lei 14.133/2021. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
ROTAS DO TRANSPORTE ESCOLAR 

ITEMMODELOS/ 
CARROS 

ESCOLAS ROTAS QUE PERCORRE NUMERO 
ALUNOS  

KM (IDA E 
VOLTA 

VALOR 
KM/RODA
DO 

VALOR 
DIÁRIO 

VALOR MENSAL 
(21 dias) 

VALOR TOTAL 
PARA 10 MESES 

01 ÔNIBUS Escola Municipal João Félix de 
Andrade 

Sambaiba/Santa Maria/ Andrés / Sede 
do município. MANHÃ E TARDE 

60 60     

02 ÔNIBUS Escola Mun.Francisco 
Feliciano/Esc.João félix 

Quem Dirias/ Buritizinho /Altidão/ / Belo 
Horizonte/ Cumbuco/ Cedro / Sede do 
município. MANHÃ 

60 70     

03 ÔNIBUS Esc.Mun.Tertuliano 
Pereira/Esc.Mun.João Félix 

Impueira da onça/ Cacimba da Onça/ 
Assentamento Felipe/ Altidão / Sede do 
município – MANHÃ. 

60 30     

04 VAN Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Sede do Município/Malhada Grande/ 
Riacho/ Sede do Município – MANHÃ e 
Riacho/Malhada Grande/Sede do 
Município - TARDE. 

15 44     

05 VAN Escola Municipal Francisco 
Feliciano Pereira de Oliveira 

Montanha/ Assentamento Pachecoo/ 
Buritizinho/ Quem Dirias / Tamarindo. 

Turno – MANHÃ E Buritizinho/ Belo 
Horizonte/ Quem Diras/ Montanha/ 
Tamarindo – Turno TARDE. 

30 86     

06 ÔNIBUS Escola Mun.João Félix de 
Andrade 

Serrote/Passagem do 
Meio/Cascalho/Batoque/Assentamento 
São José/ Angelim/ Varjota / Sede do 
município – TURNO MANHÃ. 

40 55     

   

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado;  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. No ato do fornecimento dos produtos serão verificadas as condições cotadas na proposta apresentada as quais deverão 

estar de plena conformidade com a mesma, sob pena de não aceitação. 

3.2. Caso a empresa vencedora não tenha condições de fornecer os produtos da ordem  de fornecimento, deverá enviar termo 

de desistência até o termino do prazo estabelecido s na Lei 14.133/2021. 

 

3.3. O não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a Administração / PMJP  enviará o termo de desclassificação, 

efetuando a aquisição dos produtos licitados com a próxima licitante classificada. 

 

3.4. Dependendo o tipo de Processo licitatório (global ou por item) a desclassificação ou desistência da empresa poderá 

ser total ou somente para os itens constantes da ordem de fornecimento, conforme o caso. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR E DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI). 

5.1. O valor total deste Contrato é R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX), conforme proposta financeira apresentada. 

5.1.1 Estão inclusos nos preços todos os impostos e taxas incidentes sobre o fornecimento de serviço. 

5.1.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor dos fornecimentos executados, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do objeto e atesto da Nota Fiscal, nos termos 

da Cláusula Quarta deste contrato, para a consequente aceitação e liquidação prevista na Lei no 4.320/94. Eventuais despesas 

bancárias correrão a cargo da CONTRATADA. 

 
5.2. O prazo de pagamento de que trata o item acima poderá ser postergado por motivo de caso fortuito ou de força maior. 

 

5.3 Os pagamentos processados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento do material, em especial àquelas relacionadas com a qualidade e a garantia. 

 

5.4. O prazo para pagamento ao contratado esta regulamentado no art. 92, V e VI. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ART. 92, V). 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 

conforme art. art. 92, V. 

 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste.  

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por meio de aditivo. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV). 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos. 
 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

 

7.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

7.10.1 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 1 (um) mês.  

 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

7.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

7.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

7.13.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário;  

7.13.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

7.13.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

e 

7.13.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.15. Nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII). 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

8.2. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.  

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II).  
 

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
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adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados.  

 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  
 

8.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços\fornecimento do objeto os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços.  

 

8.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
 

8.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a documentação nos formatos 

digitais de acordo com a solicitação do setor responsável e apresentando toda documentação comprobatória solicitada.  

 

8.13.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 

8.14.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato.  

 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

8.16.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

 

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação.  

 
8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
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(art. 116).  
 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).  

 

8.21.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

 

8.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante. 

 

8.24. Conforme art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

9.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV). 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. (3) 

compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

10.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 

10.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
10.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  

 

10.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX).  

11.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

11.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato.  

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva.  
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11.3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.3.3. Indenizações e multas.  

 

11.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.5. Constituem motivos de rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos no termo de contrato; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos estabelecidos no termo de contrato; 

c) A lentidão no cumprimento do contrato, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de executar os 

fornecimentos, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no fornecimento dos itens, que importe em prejuízo da CONTRATADA superior a 50% 

(cinquenta por cento) do valor contratado; 

e) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência total 

ou parcial das obrigações contraídas, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que afetem a boa execução do contrato, sem prévio conhecimento e expressa 

autorização da CONTRATANTE. 

f) O desatendimento das determinações regulares da comissão fiscalizadora, assim como de seus superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, superior a 03 (três) vezes, anotadas em registro próprio, pelo 

representante da CONTRATANTE designado para o acompanhamento e fiscalização deste contrato; 

h) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução deste 

Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 

autoridade da esfera administrativa do CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato; 

j) A supressão, por parte da CONTRATANTE, do fornecimento dos produtos, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as 

partes; 

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 

no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas, desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l) A ocorrência de “caso fortuito” ou “força maior”, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste Contrato; 

 

11.6. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos especificados nas alíneas “a”, “h” e “m” do 

subitem 9.1 deste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação processual. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII).  

12.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: PNAE, RECURSOS PRÓPRIOS, no elemento de despesa 
339030- Material de consumo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III). 



 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUÍ 
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13.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas no art. 92, III na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato deste instrumento será publicado no Diário Oficial das Prefeituras, até o quinto dia útil do mês subsequente 

ao de sua assinatura, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, compete o Foro da Justiça Comum de Elesbão Veloso - (PI), com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e acordados, é lavrado o Contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e valia, assinadas pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

 

 
JATOBÁ DO PIAUÍ-PI, XX de XXXXXX de 2024. 

 

 

 

 

     Raimundo Nonato Gomes de Oliveira  

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 
EMPRESA  

CNPJ n° XXXX  

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

___________________________________ 

 

___________________________________ 


